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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 108/92 
(Publicada no Diário Oficial de 19 e 20/09/1992) 

Esta Instrução Normativa deixou de ser aplicada a partir de 31/12/3 por 
força da alteração introduzida pelo Decreto nº 2.729/93. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA , no uso de suas atribuições, e com base no § 1º do art. 35 do Regulamento do 
ICMS aprovado pelo Decreto nº 2.460/89, resolve expedir a seguinte 

INSTRUÇÃO  

1 - Para fins de concessão de inscrição do Cadastro de Contribuintes do ICMS, 
fica dispensada a realização de vistoria prévia no local onde irá instalar -se o contribuinte, 
sempre que se tratar de microempresa ou de contribuinte simplificado. 

2 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua publicação. 

Salvador, em 21 de setembro de 1992. 

ANTÔNIO CORREIA 
Diretor 


